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A. Introdução 

 

Em cumprimento da Recomendação de 1 de julho de 2009 do Conselho de Prevenção da 

Corrupção (CPC), o Conselho de Administração do TIP – Transportes Intermodais do 

Porto, ACE (doravante designado por TIP) ratificou em reunião realizada no dia 16 de 

julho de 2014 o Plano de Prevenção de Riscos de Gestão do TIP, enviado ao Conselho de 

Prevenção da Corrupção (CPC), em 22 de julho de 2014. 

O referido Plano, seguindo a referida Recomendação, estatui a realização anual de um 

Relatório sobre a sua execução no qual os Responsáveis de cada Área de Atividade 

emitem o seu parecer.  

Para relatar a execução do Plano foram identificadas as medidas cuja execução pudesse 

ser objetivamente evidenciada, sendo apresentadas em três grupos: Medidas de 

Prevenção por Área, Mecanismos de Controlo Interno e Externo por Área, Outras 

Medidas. 

Para cada uma delas, apresentamos os dados disponíveis relativos à sua execução. 
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B. Medidas de Prevenção por Área 

 

1. Elaboração e publicitação no site “Andante” do Relatório e Contas Anual do TIP 

(Gestão de Sistema de Bilhética Intermodal, Tarifário e Receita Intermodal, 

Intermodalidade, Marketing, Financeiro). 

 

O Relatório e Contas do TIP relativo ao exercício de 2015 a aprovar em Assembleia Geral 

do dia 30 de março ficará disponível para consulta no site www.linhandante.com, no dia 

seguinte. 

 

 

 

2. Processo em curso de integração de todos os procedimentos de aquisição de 

bens e serviços no portal da contratação pública (Gestão de Sistema de Bilhética 

Intermodal). 

 

No âmbito da contratação pública, o TIP levou a cabo a publicitação e utilização alargada 

à generalidade dos procedimentos de contratação da plataforma eletrónica 

https://www.vortal.biz/Portal.Webui/App/VortalGov/vortalGov.aspx do lançamento de 

processos de aquisição de bens e serviços. 

Com base nas deliberações do Conselho de Administração, em 2015 existiu um processo 

concursal que foi publicitado na plataforma eletrónica, a saber: 

 

a) Concurso Público Rede de Vendas de Produtos Geridos pelo TIP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.linhandante.com/
https://www.vortal.biz/Portal.Webui/App/VortalGov/vortalGov.aspx


Relatório de execução no ano de 2015 do 
PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO DO TIP – TRANSPORTES INTERMODAIS DO PORTO, ACE 

5 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. Verificação sistemática de todos os procedimentos decisórios em dois níveis 

hierárquicos, nomeadamente pela Administradora Delegada e pelo Conselho de 

Administração (Gestão de Sistema de Bilhética Intermodal, Tarifário e Receita 

Intermodal, Intermodalidade, Marketing, Financeiro). 

 

a) Em todas as atas do Conselho de Administração encontram-se exemplos do 

envolvimento de dois níveis hierárquicos, Administradora Delegada – Conselho de 

Administração:  
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b) A título de exemplo, o envolvimento do responsável da Área – Administradora 

Delegada – Conselho de Administração: 
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4. Monitorização das decisões pelo Conselho de Administração (Gestão de Sistema 

de Bilhética Intermodal, Tarifário e Receita Intermodal, Intermodalidade, 

Marketing, Financeiro). 

 

Ao longo do ano foi sendo efetuado o controlo pontual das decisões tomadas pelo 

Conselho de Administração, a título de exemplo: 
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5. Validação de procedimentos por departamento jurídico da Agrupada (Gestão de 

Sistema de Bilhética Intermodal, Tarifário e Receita Intermodal, 

Intermodalidade, Financeiro). 

 

Nas atas das reuniões do Conselho de Administração é possível encontrar com alguma 

frequência evidência da elaboração de contratos de prestação de serviços com suporte 

do Gabinete Jurídico da Agrupada Metro do Porto, S.A.  

A título de exemplo: 
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6. Transversalidade de processos (Gestão de Sistema de Bilhética Intermodal, 

Tarifário e Receita Intermodal, Intermodalidade, Marketing, Financeiro). 

 

Em praticamente todas as deliberações do Conselho de Administração foi dado 

conhecimento às diversas áreas de atividade do ACE, nas reuniões internas periódicas 

realizadas e transmitidas por email.  

A título de exemplo: 
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7. Acesso direto e autónomo pelas empresas agrupadas aos dados residentes no 

Computador Central de Bilhética (CCB) (Validações, Vendas e Receita 

Intermodal). 

 

Foi garantido, em base de permanência, o acesso direto e autónomo pelas agrupadas 

aos seus próprios dados. Cada agrupada tem acesso a todas as validações efetuadas na 

sua rede, às vendas de títulos intermodais efetuadas em equipamento sob a sua gestão, 

a todas as vendas dos seus títulos monomodais, independentemente do equipamento 

em que foram efetuadas e à respectiva informação de repartição de receita. Este acesso 

foi dado à CP Porto pela via da replicação de dados do CCB para o respectivo PCGBm’ 

(Posto Central de Gestão de Bilhética Monomodal) e à Metro do Porto e à STCP pela via 

do acesso a vistas específicas residentes na base de dados do CCB. 

 

 

 

8. Implementação de modelo de controlo de qualidade do serviço prestado pelos 

Operadores aderentes ao Sistema Intermodal (Intermodalidade). 

 

Atento o disposto na Lei n.º 52/2015, de 09 de junho, o modelo de georeferenciação é da 

competência da Área Metropolitana do Porto que sucedeu nas competências, 

designadamente de fiscalização do sistema intermodal, à Autoridade Metropolitana de 

Transportes do Porto (AMTP). 

 

 

 

9. Acompanhamento no âmbito contabilístico, financeiro e de controlo de gestão 

pelos departamentos financeiro e de Planeamento e Controlo de Gestão da 

Agrupada Metro do Porto, S.A.  

 

A tesouraria, a contabilidade e os relatórios financeiros do TIP foram regularmente 

asseguradas pelos departamentos financeiro e de Planeamento e Controlo de Gestão da 

agrupada Metro do Porto, S.A. que presta estes serviços ao ACE. 

A título de exemplo: 
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C. Mecanismos de Controlo Interno e Externo 

 

1. Controlo pelo Conselho de Administração (Gestão de Sistema de Bilhética 

Intermodal, Tarifário e Receita Intermodal, Intermodalidade, Marketing, 

Financeiro). 

 

O ACE procede ao lançamento de procedimentos públicos de aquisição, nos termos do 

artigo 11.º do Código dos Contratos Públicos, para os quais o Conselho de Administração 

identifica a sua necessidade, aprova o lançamento, as peças e nomeia o júri respetivo. 

A aquisição de bens de investimento e de bens e serviços é autorizada pelo Conselho de 

Administração com base em fundamentação técnico-jurídica, sendo posteriormente as 

respetivas adjudicações imperativamente autorizadas pelo Conselho de Administração, 

atento disposto na ata n.º 94, de 29 de abril de 2013, que regula a delegação de 

competências, a saber: 
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Excecionalmente, por razões específicas de ordem técnica, sempre devidamente 

fundamentadas, nomeadamente nas situações de ausência de condições concorrenciais 

como as de direitos de propriedade intelectual ou industrial, poderá haver recurso ao 

ajuste direto a uma determinada entidade. 

Todas as decisões de aquisições superiores a 8.000,00 euros, bem como todas as 

decisões de investimento foram tomadas em sede de Conselho de Administração num 

total de 17 situações. 

 

 

 

2. Auditorias internas realizadas por entidades independentes contratadas para o 

efeito (Gestão de Sistema de Bilhética Intermodal, Tarifário e Receita 

Intermodal, Intermodalidade, Marketing). 

 

Durante o ano de 2015 foi efetuada uma auditoria ao programa de repartição da receita 

por uma empresa externa ao TIP, mais concretamente a Critical Software. O trabalho de 

auditoria ao programa e procedimentos inerentes à repartição da receita foi 

acompanhado internamente pela equipa do TIP. 

Do referido trabalho resultou a devida certificação do programa conforme consta da ata 

n.º 112 (ponto 2, alínea d), da reunião de CA de 18.05.2015. 
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3. Auditorias externas realizadas por entidades públicas, nomeadamente 

Inspeção-Geral das Finanças relativamente às compensações financeiras do 

Tarifário Social Andante (Tarifário e Receita Intermodal) 

 

Durante o ano de 2015 foi realizada uma auditoria da Inspeção - Geral das Finanças 

(IGF), com o objetivo de certificar as verbas relativas ao tarifário social Andante, a 

suportar pela Direção Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), respeitante ao ano de 2014.  

Esta intervenção da IGF encontra-se prevista no n.º 4 da cláusula 7.ª do Acordo para a 

implementação do tarifário social no sistema intermodal Andante, assinado a 29 de 

junho de 2006, entre o Estado, o TIP e os operadores de transporte público e privados 

aderentes. O Projeto de relatório foi rececionado pelo TIP a 15 de fevereiro de 2016 tendo 

este ACE exercido o seu direito de contraditório a 3 de março de 2016. 
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O exercício de 2015 foi igualmente marcado por uma Auditoria no âmbito da certificação 

financeira das verbas relativas ao Tarifário Social+ pela Autoridade Metropolitana de 

Transportes do Porto. 
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4. Auditorias externas realizadas no âmbito da aplicação de Fundos Comunitários 

(Gestão Sistema de Bilhética Intermodal). 

 

Durante o ano de 2015 não decorreu qualquer auditoria externa ao Sistema de Bilhética 

Intermodal. 

 

 

 

5. Controlo pelos Operadores que integram o sistema tarifário intermodal através 

dos seus PCGBm´s (Tarifário e Receita Intermodal). 

 

As 3 agrupadas deste ACE – MP, STCP e CP - fizeram um controlo sistemático dos dados 

da bilhética que permitem verificar e corrigir algumas incorreções dos dados.  

 

 

 

6. Controlo recorrente por entidades públicas, nomeadamente Direção-Geral do 

Tesouro e Finanças e IMT – Instituto da Mobilidade e dos Transportes (Tarifário 

e receita Intermodal). 

 

As entidades públicas procederam à monitorização mensal dos dados emitidos pelo TIP 

relativamente às compensações financeiras, conforme relatórios mensais transmitidos 

por este ACE. 

 

 

 

7. Auditorias informáticas internas ao processo de concessão de regalias de 

tarifário social (Tarifário e receita Intermodal, Marketing). 

 

Procedeu-se regularmente ao teste de validação do processo de concessão de regalias 

do Tarifário Social. 

 

 

 

 



Relatório de execução no ano de 2015 do 
PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO DO TIP – TRANSPORTES INTERMODAIS DO PORTO, ACE 

21 
 

 

8. Programa de georreferenciação para controlo da qualidade do serviço dos 

operadores aderentes ao sistema tarifário intermodal em implementação 

(Tarifário e receita Intermodal). 

 

Atento o disposto na Lei n.º 52/2015, de 09 de junho, o modelo de georeferenciação é da 

competência da Área Metropolitana do Porto que sucedeu nas competências, 

designadamente de fiscalização do sistema intermodal, à Autoridade Metropolitana de 

Transportes do Porto (AMTP). 

 

 

 

9. Monitorização realizada pelo Fiscal Único (Financeiro) 

 

Ao Fiscal Único compete a fiscalização do TIP, designadamente: 

a) Exercer, em geral, a fiscalização da atividade social; 

b) Examinar, sempre que o julgue conveniente, a escrituração da sociedade; 

c) Acompanhar o funcionamento da sociedade, bem como o cumprimento dos 

estatutos e das normas legais e regulamentares que lhe são aplicáveis; 

d) Emitir parecer acerca do orçamento, do balanço, do inventário e das contas 

anuais; 

e) Dar conhecimento ao conselho de administração de qualquer assunto que 

deva ser ponderado e pronunciar-se sobre qualquer matéria que lhe seja 

submetida por aquele órgão ou pela assembleia geral; 

f) Exercer as demais atribuições que lhe sejam cometidas por lei. 

 

 

O Fiscal Único emitiu os seguintes relatórios de controlo e fiscalização: 

- Certificação Legal das Contas e Relatório e Parecer do Fiscal Único relativos ao 

exercício de 2015. 

- Parecer sobre o Plano de Atividades e Orçamento do TIP de 2016; 

- Relatórios trimestrais de execução orçamental do ano 2015. 
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10. Auditorias externas realizadas por entidades independentes contratadas para o 

efeito (Financeiro). 

 

Foi efetuada a Auditoria Externa às contas do TIP pela empresa Ernst & Young, conforme 

adjudicação que consta na ata n.º 115, da reunião de Conselho de Administração 

realizada no dia 16 de novembro de 2015 e que se consubstanciou no relatório da 

empresa datado de 28 de março de 2016. 
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D. Outras Medidas 

 

 

1. Princípios do Bom Governo. 

 

O cumprimento genérico pelo TIP dos Princípios do Bom Governo das Empresas do 

Sector Empresarial do Estado é evidenciado pela informação sobre tal cumprimento 

constante do Relatório e Contas deste ACE, disponível no site. 

 

 

 

2. Assunção do procedimento do concurso público como procedimento regra para 

a contratação. 

 

Os procedimentos de aquisição que o TIP lançou em 2015 foram configurados para 

respeitar, na íntegra, as regras do Código dos Contratos Públicos, sendo que, não 

obstante a área específica de atividade do TIP ter agentes e parceiros comerciais em 

número muito limitado, foram preparados processos concursais que potenciam a 

transparência e a concorrência. 

 

 

 

3. Sistema de gestão documental. 

 

O TIP dispõe de um sistema de gestão documental próprio, implementado no início de 

2012.  

 

 

 

 

 

 

 


